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ZENGOLDÁBIL

1. HOMOLOGO  O RESULTADO DO SRP PREGÃO  PRESENCIAL N.° 

048/2013 – (SMS), FORMALIZADO  ATRAVÉS DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N.º 28 50/2013, CUJO OBJETO É  A AQUISIÇÃO 

DE MATERIAIS  E EQUIPAMENMTOS PARA FISIOTERAPIA, PELA 

EMPRESA VENCEDORA: 

 

• MICROLLAGOS MICROSCOPIA CIENTIFICA LTDA, COM OS ITENS 02, 

04, 15, 16, 18, 19, 30, 31, 33, 34, 35, 36, 37, 40, 42 E 43, NO VALOR 

TOTAL DE R$ 25.932,00 (VINTE E CINCO MIL NOVECENTOS E 

TRINTA E DOIS REAIS). 

 

 

VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 25.9 32,00 (VINTE  E CINCO MIL 

NOVECENTOS E TRINTA E DOIS REAIS). 

 
 

Paty do Alferes, 02 de julho de 2013. 
 
 
 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A    Nº 933/2013 - G.P. 
 
 

O PREFEITO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais; 

CONSIDERANDO as atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
 CONSIDERANDO o número insuficiente de motoristas para atender 
as diversas secretarias; 

CONSIDERANDO a necessidade de autorizar a condução de 
veículos oficiais por servidores; 
 
 
R E S O L V E : 
 
 

Art. 1º - Designar o servidor LUIS ANTONIO DUARTE PEREIRA,  
para no interesse do serviço e no exercício de suas próprias atribuições, 
em havendo insuficiência de Motoristas Oficiais, dirigir veículos oficiais de 
transporte individual de passageiros. 

Art. 2º - É vedado o uso do veículo para transporte de passageiros, 
atribuição exclusiva dos motoristas. 

Art. 3º - O uso indevido do veículo oficial implicará no imediato 
cancelamento desta autorização e na sujeição do servidor às sanções 
disciplinares cabíveis. 

§ 1º - Ao servidor caberá a responsabilidade administrativa, civil e 
penal pelas infrações decorrentes de atos por ele praticados na condução 
de veículo oficial. 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
Paty do Alferes, 24 de junho de 2013. 

 
 

RACHID ELMÔR 
Prefeito Municipal 

P O R T A R I A    Nº 934/2013 - G.P. 
 
 

O PREFEITO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais; 

CONSIDERANDO as atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
 CONSIDERANDO o número insuficiente de motoristas para atender 
as diversas secretarias; 

CONSIDERANDO a necessidade de autorizar a condução de 
veículos oficiais por servidores; 
 
 
R E S O L V E : 
 
 

Art. 1º - Designar o servidor RAPHAEL DA ROSA MOURA,  para 
no interesse do serviço e no exercício de suas próprias atribuições, em 
havendo insuficiência de Motoristas Oficiais, dirigir veículos oficiais de 
transporte individual de passageiros. 

Art. 2º - É vedado o uso do veículo para transporte de passageiros, 
atribuição exclusiva dos motoristas. 

Art. 3º - O uso indevido do veículo oficial implicará no imediato 
cancelamento desta autorização e na sujeição do servidor às sanções 
disciplinares cabíveis. 

§ 1º - Ao servidor caberá a responsabilidade administrativa, civil e 
penal pelas infrações decorrentes de atos por ele praticados na condução 
de veículo oficial. 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
Paty do Alferes, 24 de junho de 2013. 

 
 

RACHID ELMÔR 
Prefeito Municipal 
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Trabalho: -Secretário de 
Ordem Pública e Defesa Civil (interino): 
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Procurador Jurídico: PEDRO PAULO SAD COELHO-
Diretora Administrativa: LUCIMAR PECORARO MARQUES-
Diretora Financeira: SILVANA DE OLIVEIRA VIANA-
Secretário Geral: JOÃO CARLOS FRANCO VELOSO 
MARTINS  

RACHID ELMÔR

JOSÉ CARLOS DE CARVALHO 
MARCELO 
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AMINE ELMOR
MARCOS JOSÉ DEISTER 
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JAQUELINE DA SILVA LUSTOSA
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CEZARIO LIMA 
CARLA LEITE SARDELLA

RESOLUÇÃO Nº 222, DE 03 DE JULHO DE 2013. 
 

EXTINGUE 02 (DOIS) CARGOS DE ASSISTENTE DA SECRETARIA
GERAL, SÍMBOLO DAL-III E CRIA 01 CARGO DE ASSESSOR DA
SECRETARIA GERAL, SÍMBOLO DAL II E ALTERA A REDAÇÃO DO
ANEXO VI DA RESOLUÇÃO Nº 170, DE 01 DE JULHO DE 2008 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
AUTOR:  Mesa Diretora (Art.15, I, “a” do Regimento Interno). 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte  
 

R E S O L U Ç Ã O: 
 

Art.1º – Ficam extintos pela presente 02 (dois) cargos de Assistente 
da Secretaria Geral, Símbolo DAL-III. 
 
Art. 2º - Cria 01 (hum) cargo de Assessor da Secretaria Geral,
símbolo DAL. II. 
 
Art.2º - Esta Resolução entrará em vigor nesta data, revogando-se as
disposições em contrário. 
 

 
 

Paty do Alferes, 03 de julho de 2013. 
 

 
 
 

José Ricardo Marques Fernandes 
Presidente 

 
 
 
 

Juliano Balbino de Melo  
1º Secretário  

Juarez de Medeiros Pereira 
2º Secretário 

 


